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DOCUMENT'O DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

JTJSTIFICATIVA DA
NECE,SSDADE, DA
ctoNTRATAÇÃO
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Dclcuntento de ormalF de f)emanda é oi'zação documento em aLle ârea LI ISl(DFn ) tante eevidenciaq req
adetalha denecessidade AS

,.mlnlmas aoespecificamcontratação, informações requeridas preenchimento
do AS serãouals nosdetalhadas SCa
II\TERESSADO(S): Pretbitr"rra Municipal de Capela do Alto A legre
I)ATz\ PRIiVISTA PARA
(]ONCLTTSÃO DO
PROC]ESSO

10 meses

DK,SCRIÇÃ O ST]CINTA
DO OBJETO
GRAT] DE PRIORIDADE
DA COMPRA OT] DA
coN{TRATAÇÃO

Media

consider:ando que A contratação de um arquiteto assegura que o projeto
atenda às normas técnicas, legislações urbanísticas e criterios de segurança,
acessibi I i dade e sustentabilidade.

considerando que Profissionais de arquitetura são capacitados para
desenvolver soluções que aproveitam melhor os espaços, trazendo
funcionalidade. conforto e eficiência.

Considerando que o arquiteto elabora projetos que consideram materiais,
tecnicas constrtrtivas e soluções econômicas, evitando desperdícios e
retrabalhos durante a execução da obra.

considerando que um projeto bem elaborado evita improvisações e
refonnas cometivas, gerando economia no médio e longo prazo, tarnbém
faz o acompaúamento da obra, garantindo que o que foi-projetado seja
fielmente executado.

considerando que a contratação é necessária para atender demandas
institucionais de planejamento, ref,onna, ampliação ou construção de
espaços públicos/de empresas. A legislação exige que obras e projetos
sejam acompanhados por proÍissionais habilitados, com emissão de
Registro de Responsabilidade Técnica (RR.T), garantindo a legalidade e
segurança da intervenção.

TTEM DESCRIÇÃO QtJANT. MEDIDA
ESPE,CIFICAÇÕTS:

1
Serviço de arqLlitetLrra para excução de
pro.ietos arq Ll itetôtricos e fi scal izaçã,o

4600 vrÊs

I'IT.AZO DE EI{TREGA/
EXtrCUÇÃO 10 MESES

LOCA E HORARIO DA
ESTRtrGA PREFEITURA MTINICIPAL

TJI{IDADE E SERVIDOR
RESPOI{SAVEL PARA Prefeitura Municipal - Erivan Silva Santos

Arquitctcr
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ESCLARECIMEI,ITO

PRAZO PARA
PAGAMEI{TO

O pagamento será efetuado mensalmenteraté o decimo dia útil do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal,
que será conferida e atestada por servidor devidamente designado para esse

Íim, declarando que os serviços foram prestados.

IDEI'.{TITTCAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

frê\r,fr*r ,,*#n
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ESTUDo rÉcNtco nRELTMINAR DA coNTRATAçÃo

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
co ntrata çã o

\/

Referência: Art. L1 da lN SGD/ME ne L/ZAL9.

ldentificação das necessidades de negócio

1 A contratação vísa suprir a necessidade da Prefeitura Municipal de Capela do Alto
Alegre na elaboração de projetos arquitetônicos de edificações públicas, reformas,
ampliações e novas construções, bem como garantir a fiscalização adequada da
execução dessas obras, assegurando que sejam realizadas conforme os projetos, as

normas técnicas e os padrões de qualidade estabelecidos.

ldentificação das necessidades tecnológicas

1 O serviço a ser contratado deverá contemplar:

. Levantamento de dados e informações técnicas necessárias.

. Elaboração de projetos arquitetônicos e seus complementares (hidrossanitário,
elétrico, estrutural, acessibilidade, paisagismo, entre outros quando aplicável).

. Acompanhamento técnico e fiscalização da execução das obras, garantindo con-
formidade com os projetos e as normas vigentes.

Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução

1 o Atendimento às legislações urbanísticas, ambientais e de acessibilidade aplicá-
veis.

o Emissão de ART ou RRT para cada etapa dos serviços.
o Relatórios periódicos de acompanhamento das obras.

2. ESTTMATTVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIçOS

A demanda foi estimada com base nas necessidades atuais da Prefeitura, consideran-
do projetos para:

I

o Reforma de predios públicos (escolas, postos de saúde, sede da prefeitura, etc.).

1- DEFTNTçÃO e rSpeCtFtCAçÃO DAS NECESSTDADES E REQUTSTTOS
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Foram considerados para a estimativa

o Ampliação de unidades públicas.
. Construção de novas edificações e equipamentos urbanos.

. O levantamento das demandas atuais das secretarias municipais.
o As metas estabelecidas no planejamento municipal.
. A disponibilidade orçamentária para execução dos projetos e obras.

As quantidades e escopos específicos consta
ao processo.

rmo de Referência anexom detalhados no Te

A solução consiste na contratação de empresa ou profissional especializado em
arquitetura e urbanismo, com capacidade técnica para desenvolver os projetos
necessários e realizar a fiscalização das obras públicas, assegurando qualidade,
economicidade, segurança e conformidade com as normas técnicas.

3.1- IDENTTF|CAÇÃO DAS SOLUçÕES

I

tem Descrição da solução (ou cenário) Análise

A Prefeitura não dispõe de equipe tecnica propria:
com a especialização e capacidade necessária
pa ra atender todas as derna ndas de projetos
fiscalização

Alternativa inviável, visto que os orgãos parcei
:não possuem disponibilidade para atender a

demanda municipal

Mais flexíve l, perrnite atendimento conforme a

o da,

i

Execução com equipe interna
:

S:

.

e,
:

:

i

2 Convênio com outros orgãos

Contratação por serviço específico dema nda, sem necessidade de ma nutençã
equipe permanente.

E.z - RruÁltsE coMpARATtvA or soluçÕes
Foram analisadas três alternativas para o atendimento da demanda da Prefei-

tura Municipal de Capela do Alto Alegre quanto à elaboração de projetos arquitetônicos e
à fiscalização das obras públicas. A seguir, apresentam-se as vantagens e desvantagens de
cada uma delas:

Solução 1: Execução com Equipe Própria (servidores efetivos ou quadro técnico interno)

Vantagens:

3

2

a Maior controle sobre todas as etapas dos projetos e da fiscalização

3 - ANÁLISE DE SOLUçÕES

I
I
I
I
,
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Disponibilidade contínua dos profissionais, permitindo respostas mais ágeis às

demandas.
Acúmulo de conhecimento sobre os projetos, obras e características locais, favo-
recendo a eficiência no médio e longo prazo.
Potencial redução de custos no longo prazo, com eliminação da necessidade de
contratações freq uentes.

Desva ntagens:

Atualmente a Prefeitura não possui profissionais com qualificação técnica especí-

Necessidade de criação de ca,rgos, aprovação legislativa e realização de concurso
público, o que demanda tempo e recursos.
Elevados custos fixos decorrentes de encargos trabalhistas e manutenção de folha
de pagamento permanente.
Pouca flexibilidade para aumento ou redução da equipe de acordo com a variação

o

o

c

ü

o

a

a

a

\/

da dema nda

Solução 2: Celebração de Convênio ou Cooperação com Outros Órgãos públicos
,ar.(municípios, consórcios ou órgãos estaduais)

Vantagens:

Redução de custos, uma vez que há possibilidade de compartilhamento de despe-
sas entre os entes participantes.
Aproveitamento da estrutura técnica já existente em outros órgãos públicos.
lncentivo à cooperação intermunicipal e fortalecimento das redes de gestão públi-
ca.

Possibilidade de procedimentos simplificados, em. alguns casos, sem necessidade
de licitação.

Desva ntagen s:

Nem sempre há disponibilidade de profissionais ou interesse dos órgãos parceiros
em assumir a demanda.
Dependência da agenda, das prioridades e da capacidade operacional do ente
conveniado, o que pode gerar atrasos.
Limitações quanto à quantidade, escopo e prazos dos serviços prestados.
Redução da autonomia da Prefeitura na gestão dos projetos e no acompanhamen-
to das obras.

Solução 3: Contratação de Empresa ou Profissional Especializado

Vantagens:

Maior agilidade na obtenção dos serviços, com prazos compatíveis às necessida-
des da Prefeitura.

a

O

a

a

,)
J

o
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Flexibilidade para contratar conforme a demanda, sem necessidade de manter

uma estrutura fixa.
Possibilidade de acessar profissionais ou empresas altamente especializados e
com expertise comprovada.
Eliminação de custos trabalhistas e encargos permanentes para a administração
pública.
Contratação sob demanda, o que permite melhor planejamento orçamentário.

Desva ntage n s:

o

o

o

a

O

Dependência de terceiros para a execução dos pr:ojetos e da fiscalização.

Necessidade de elaboração de um Termo de Referência bem detalhado e de uma

fiscalização rigorosa para garantir a qualidade dos serviços.

Risco de atrasos, aditivos ou eventuais problemas contratuais, caso não haja boa

gestão do contrato.
Custo, por vezes, superior ao de uma estrutura própria no longo prazo, depen-

dendo da frequência e volume das demandas.

a

o

Considerando as três soluções apresentadas, a Solução L (Execução com Equipe

Propria) é a mais inviável no cenário atual da Prefeitura, pelos seguintes motivos:

Falta de Qualificação Técnica Existente:

A Prefeitura não possui profissionais especializados em arquitetura ou engenharia no

quadro atual, tornando a solução impossível no curto prazo

Burocracia e Tempo para lmplementação:

Criar cargos, aprovar leis e realizar concursos públicos demandaria anos, além de alto

custo inicial. Enquanto isso, as demandas por:'projetos e fiscalizações continuariam
paralisadas.

Custos Fixos Elevados:

Manter uma equipe permanente com encargos trabalhistas (salários, benefícios,

aposentadorias) é financeiramente oneroso, especialmente para municípios com

orçamento limitado.

Inflexibilidade:

Não permite ajustes rápidos à variação da demanda (ex.: picos de obras ou períodos de

baixa atividade), gerando ociosidade ou sobrecarga.

4

5 - DESCRIçÃO DA SOLUçÃO A SER CONTRATADA

4 - REGTSTRO DE SOLUçÕES CONSTDERADAS INVIÁVEIS

o

í-*'
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A solução consiste na contratação de empresa ou profissional especializado em

arquitetura, devidamente habilitado, para a prestação de serviços técnicos especializados

na elaboração de projetos arquitetônicos completos, destinados à construção, reforma,

ampliação, adequação ou regularização de edificações.

Os projetos deverão contemplar todas as etapas necessárias, desde o desenvolvimento

dos estudos preliminares até a entrega dos projetos executivos, considerando as deman-

das específicas da instituição, as normas técnicas aplicáveis, legislações urbanísticas,

acessibilidade, sustentabilidade, segurança e conforto dos usuários.

. Levantamento de dados e visitas técnicas ao local, quando necessário.

. Estudo preliminar, com concepÇão inicial do projeto e alternativas de solução es-

pacial e funcional.
. Anteprojeto arquitetônico, contendo plantas, cortes, fachadas e layout geral, para

aprovação prévia.

Projeto executivo completo,..com todos os detalhamentos necessários para a exe-

cução da obra, incluindo:

a

o Plantas baixas;
o Cortes e fachadas;
o Layout de mobiliário e equipamentos;
o Detalhamentos construtivos;
o Especificações de materiais e acabamentos;

. Planilha de quantitativos e orçamento estim at ivo,

o

o

o

o

o

o

quando aplicável

Projetos de acessibilidade, atendendo às normas da ABNT (NBR 9050) e legislação

vigente.
Adequações às normas de segurança contra incêndio, conforme exigências do

Corpo de Bombeiros local.

Compatibilização dos projetos arquitetônicos com os projetos complementares
(hidrossanitário, elétrico, estrutural, climatização, entre outros), quando necessá-

rio.
Acompanhamento técnico, com reuniões e esclarecimentos durante a fase de

execução, sempre que solicitado.

Atender às normas técnicas da ABNT, legislações federais, estaduais e municipais

aplicáveis, incluindo legislação urbanística, ambiental, acessibilidade e segurança.

Respeitar os parâmetros de zoneamento, uso e ocupação do solo, recuos, taxas de

ocupação, coeficientes e demais restrições legais.

Atender às diretrizes específicas definidas pela contratante, considerando aspec-

tos funcionais, ergonômicos, estéticos, econômicos e de sustentabilidade.

5

o
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6 - ESTIMATIVA DE

Conforme detalhado na Nota Técnica anexa a este Estudo Preliminar, a qual

consolida a pesquisa de preços relativa à contratação em tela, apurou-se o valor global

médio estimado de RS 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), resumida na Planilha de Cotação

de Preços abaixo:

R$ 3.600,00 R$ 36.000,00
Serviço de arquitetura para excução de
proietos arqLlitetôn icos e fiscal izaÇáo

TOTAL RS 36.000,00

Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, com vistas ao

atendimento das demandas do Município de Capela' do Alto Alegre, mostra-se
tecnicamente possível e fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, declaramos ser viável a aquisição do ponto de vista técnico e

gerencial, sendo necessária análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas

autoridades competentes para que ela possa tomar ciência do ato e as providências

cabíveis.

8 - APROVAçÃO E ASSI NATU RA

ERIVAI{ SILVA
Sec. Municipal de Achninistração e

pIanejamento
Em z 1410312025.

ffey&-,^*lg
YÁN DE OLIVIIRA

Setor de Compras
Em | 1410312025.

MATOS

6

7 - DECLARAçÃO DE VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO

ITEM I OUAI\T . MEDTDA ..,.V UI\{T V; TOTAL

Mer.rsal r0
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TERMO DE RE,ITERENCIA

1. DO ORJETO:

J

1.1. Constitui objeto deste Termo de Reí''erência a apresentação de parâmetros e elemerrtos descritivos para a
Contratação de serviço cle arquiteturâ prrrâ cxecução de projetos arquitetônicos e fiscalizlção da execução
rlo mesmo, para atender a Prefeiturrr Municipal de Capela do Alto Alegre.

I .2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste 1-errno de Referência.

i.3. Natureza da contratação: Serviço

I .4. Regirne de execução: irrdireto.

I .5. Prazo de vigência da contratação: l0 (Dez) meses, a contar a assinatura do respectivo instrumerrto contratual.

2. DA FUNDAMENTAÇÀO, DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL

2. I . A contratação de empresa para o forneeimento do objeto acirna especificado faz-se necessária em vista da
necessidade da Contratação de serviço de arquitetura para execução de projetos arquitetônicos e

tiscalização da execução do mesmo, pa,râ atender a Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre., para

tanto, a Administração preocupou-se err realizat um procedimento com a melhor relação custo-benefício
rnediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade.

2.2. Assim, sLrgere-se a fbrmalização de processo de clispense de licitação para o lornecirnento do objeto acima
especilicado. sob o critério cle julgamerrto de lrer"lor valor global. visando ao aterrdimento dos princípios da
economicidade e apresentando a competitividade, lernbrando que a economia de escala está sendo levada em

consideração, consoante assevera o art. 18, VII de o ar1, 23, da Lei Federal no 14.13312021, prevalecendo.
portanto. no presente caso, a economicidade coma interesse da Administração.

3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

3. i . Os ltens do objeto deste 
.fermc-r 

de ReÍcrência será prestado de forrna indireta.

-1.2. Os objetos deverão ser fbrnecidos no prazo de vigência do contraÍo. com vigência até l0 (Dez) nleses,
contaclos a partir da assinatura do contrato, com a efetivo fomecimento dos oQietos nos locais a serem definidos
pela Adrninistração, de fonna parcelada, a partir das ordens de fomecimento.

-i.2.1. Caberá Írnica e exclusivamente a CONTRATADA a,responsabilidade pelo transporte, carga, descarga e

nlontagem dos materiais.

3.3. Caso o objeto não este.ia de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrarz tenno circunstanciado do fàto, que deverá ser encaminhado a autoridade superior, sob pena de
responsabilidade.

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DAS OBRIGAÇÕES Ul CONTRATANTE

4.1.1. Oferecer todas as condições e inÍ'ormações necessários para que a CONTRATADA possa executar os

serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referêrrcial

4.1.2. Errritir nota de enrpeuho a crcdito do fornecedor no valor total corresponderrte ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sistema cle Registro de Preços;

,l . I .3. Enoarninhar a notâ de enrpenho para a contratada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venhanr a ser solicitados pela CON'IRAI-ADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o ob.ieto do oontrato por meio de um representante da Administração
especialrnente designado para tanto:
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4.1 .6. Notificar, par escrito, a CONI'RATADA na ocorrência de eventuais Íalhas l1o curso de execuçào do
contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1 .7. Pagar a fatura ou nota t-iscal devidalrente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extingurir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de creditos
orçarnentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais llre oÍbrece vantagem.

1.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTIIAT'ADA

4.2.1 . Executar os serviços confrlrnre especificações da proposta, conl os recurses necessários ao prefeito
cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25o/o (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da
Prefeitura Municipal de Capela do Atto Alegre/BA, conforme previsto no art. 125, da Lei 14.l33l2l;
4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos sells empregados no
curnprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais pre.iuízos causados ao Município de Capela do Alto AlegreiBA e/ou a terceiros,
provocados par ineficiêrrcia ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumiclas.

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de motivo
cle l'orça maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a CONTRATANTE no prazo
rle 48 (quarenta e oito) horas do Íàto, ou da ordern expressa e escrita da CONTRATANTE.

4.2.7. Não transferir a terceiros, por clualquer Íbrnra, nern lreslrlo parcialnrertte, as obrigações assumidas, rtem

subcontratar qualquer das prestações a quc está obrigada. exceto nas condições autorizadas no Termo cle

Referência ou na minuta de contrato:

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encargos trabalhistzrs, previdenciários, flscais, comerciais.
taxas. fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras qure incidam ou venham a

irrcidir na execução do contrato;

4.2.9. Submeter-se-á a toclas as nornras e conclições do Termo de ReÍ'erência e seus anexos, que integranr este

contrato. independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir" renlover, rcconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou eln parte, os serviços
efêtuados em que se verifrcarerl vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução clu dos materiais
crnpregados, a critério da Adrninistração;

4.2.11.lJtilizar ernpregados liabilitaclos e com conhecimentos técnicos dos serviços a serern executados, de

conforrnidade com as nonnas e detenninações em vigor;

5. DA GE,STÃO E, FISCALI r,Aç:nO DO CONTRATO

5.1. A gestão e a fiscalização do preserrte contrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura
Mtrnicipal, o Sra. Anna Beatriz Souza Maciel, inscrito na rnatrícula sob o no 201254, respc'ctivamente, aos quais
competira dirimir as dÍrviclas que surgirem no curso da execução do contrato e de tLrdo dará ciência a

Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exoluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclr:sive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de irnperfeições técnicas. vícios
redibitórios, ou emprego de rnaterial inaclequado ou de clualidade inf'erior e, na ocorrência clesta, não implica ern
corresponsabilidade da CONTRA'|ANI'E ou cle seus agentes e prepostos, em confcrrrnidade com a Lei
t4.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a execução do contrato.
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregaclos eventualmente envolvidos, deterrninando o qLre fbr
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabíveis.

6. CRrTÉRIOS DB MEDIÇÀO E DE PAGAMENTO
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6.1 . O valor previamenie estimaclo da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

rrrercado, considerados os preços constílnles de bancos de dados públicos e as quanliclades ir serem cotrtraiadas,
observadas a potencial ecorronria de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto:

6.2. O valor estimado será clefinido, portanto, corn base no rnelhor preço aferido par ueio da utilização dos

parâmetros previstos no § lodo art.23 da Lei no 14.133, de2021.

ó.3. O orçamento estirrraclo da contratação terá caráter sigiloso, conl a devida classificação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgaçãro do detalhamento dos quantitativos e das demais inforrrrações necessárias para a
elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle itrternt'r e extenlo.

7. DESCRTÇÃO DA,SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o Íbrnecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por

valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

7. r. HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes tlocumentos:

a) Regislro Conrercial, no caso de enrpresa individual;
b) Attt Constitutivo, Estatuto oll Contrato Social em vigor, devidamente registrado. eln se tratarrdo de

sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou úrltima alteração consolidada e, no

caso de sociedade por ações, acornpanhado de documentos comprobat6rios de eleição de seus

adrninistraclores;
c) inscrição do ato constitutivo, uo caso de sociedades civis, aconrpanhada de prova de diretoria em exercício,
d) Decrelo de autorização, ern se tratanclo cle empresa ou sociedade estrangeit'a em funciortantetrto no país, e

ato de registro ou autorização para Íuncionamento. expedido pelo órgão cornpetente, quando a atividade
assinr o exigir.

7.2. }TEGULARIDADE F'ISCAL E TRABALHISTA:
1.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresenttções dos seguintes

documentos:

a) Prova de inscrição no C'adastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de
débitos relativos a tributes i'ederais e da Dívida Ativa da tJnião fbmecida pela Secretaria da Receita
Irederal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Irazenda Estadual relativo.ao,domicilis ou sede do Iicitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F'GTS), através do
Certificado de Regularidade ilo FCTS -CRF;

Í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do l'rabalho, mediante apresentação de
Certidão negativa de Débitos'frabalhistas;

8. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMErurÁnrÀ

8.1. Os recurses para cobeftura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a cortta da

segu inte dotação orçamerrtária:

TJI\IDADE P ROJ E]'O/A'I'[ VI DAD E, E,I-EMIII\TO DE DTiSPtrSA FOI\TE,

0406 - Secretaria Municipal
de Adrninistração e

P lanej ant ento

20A2 - Manutenção de Serviços
'T'ecn icos e Adnr in istrativos

33903900 - OLrtros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica r.s00.0000
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e. t)A LEGISTAÇÃo

9.1. A contratação será realizada com fuudamento rra Lei Federal uo 14.l-332021, devendo observar as leis,
decretos, regulamentação, portarias e nornras feclerais, estaduais e nrurnicipais diretarnente e indiretamente
aplicáveis ao ob.ieto da contratação, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratadci dever o ser observados os docunrentos abaixo, assim corna tcrcla a
legislação municipal, estadual, federal peíinente, independente de citação:

. Códigos, leis, Decretos, Porlarias e Nornras Federais. Estaduais e Municipais;
o Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas 'Iécnicas - ABN'I'
o Normas regulamentadoras do Mínistér'io do Trabalho e Emprego - TEM;
o Outras normas aplicáveis ao objeto do C«rntrato.

r0. DA BSTTMATTVA DO VALOR DA CONTITATAÇÃO

ITEM

Capela clo z\lto Alegre/BA" lzl de Março de 2025

ERIVAI{ SILVA
Sec. Mun icipal de Adm irristração e plarreiarnento

DESCRIÇÃCI MEDIDA QUANT. V. UNIT V. TOTAL
Serv iço de arq u itetrt ra para cxecução de projetos
arqu itetôn icos e fi scalizaçáo Mensarl l0 It$ 3.600,00 R$ 36.000,00

TOTAL Rs 36.000,00

, ;.,'si:4f, ;i{t--+ :;1.1
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Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máxinro de aceitabiticlade do prcçcr
global e de: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais).

i\Íil
:l



À pREI..-fir'ruRA MLIsi. i)B; cztptrI-,A t)o À[,T'o .ALEGutr
t-)N PJ ri" 1 3 . 89 7 .11I i000 1 -q4

venida Linclaura Sapucnia Closta,
Capcla do Alto AIcgre/BA.
E-rr rail: compraspm caaTl qgtgnLail.cunl
CE,P: 44645-000

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vern em por meio deste informar aos possíveis tbrnecedores
que realizará a aquisição e ou contratação de proclutos ou serviços: Contratação de seruiço de arquiteturapaÍa
execução de projetos arquitetônicos e fiscalizaçía.
A modalidade da Licitaçâo será a defrnida no Termo de Referência ou Projeto Básico.

Pr"czado Sr

vidamos vossa Scnhoria a apresentar cotação «le preços para os bens/serviços abaixo discriminados.

Razão Social:

Contrataçáo de serviÇo de arquitetura
execLrção cle projetos

col' PRE o
N ome do Servidor responsável
pela pesquisa de preÇos:

ContraLirç:iii .lc r;Çrviço dc

arquitetilr';r para c){ r'clrção de

projetos arqui tetôni cos c

fi

Dcrsci'i clo iturtt

Obs: A quantidade é rnerameute estirriativa, principalmente quando se tratar de pregão SRP

rmntidadc cstiuracla

l0I

(i 
itr:nr

STUDIO FB ARQUITE'|URA L'TDA

Preenchirriento de rcs onsabilidade clo Ft)rnecedor

C]NI'J:
59.319.853i000 1-33

EnclcreÇo completo: AV ANTONIO CIARLOS SAMPAIO MARQUES, 550 - Feir.a cle Santana BA

Contato (7 s)98 t7 417 4s

IT'EM QUA]\[T I\{EDIDA V. UNIT V. I''OTALDESCRTÇAO
I

MÊS 3.600.00

TO'['A[-,

36.000,00

36.0C0,00

s e íiscúl

10
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Declaro para os devidos Íins:

Que os preços cotados incluem :IdentiÍicação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitiírios, com
valores em reais, já inclusos todos os custos, coÍlo fretes, impostos, carga e descarga; condições e ptazo
pagamento; condições eprazo de entrega ou execução;

O prazo para apresentação deste Ítrrmulário, devidamente assinado em papel timbrado da ernpresa, por via
postal (Correios) ou digitalizado (anexo ao e-nrail). é de 03 (três) dias úteis a contar de seu recebimento.

Atenciosamente,

D o ( u tri e tr tr.'l «i s s i 
i i ;: (i if ri i g i 1 it I ; r r t, r {t

FELt}PE BRITO MAüEL
Data : 1^4,rC 3 ! 2025 1 5 ;il 7:l .l-0 3üLi

Ver i f i ttr u e enr ir ttp :i. .'ir r,,â i I d: â r. i [i. go v. i: r'

Assinatura Capela do Alto Alegre; 14 de Março de 2025.

v



A PREFEITURA NIUN. f)E CAPEI,A t]() ALTO r\I-EGRts
CINPJ no 13.897.1 I l/000 l-94
Avenida Lindaura Sapuc ala Costa,
Capela do Alto Alegre/BA
E,-nrail : compraspm caaZl (?gmai I . Çonl
CtrP: 44645-000

COT
Nome do Servidor responsár,el
pela pesquisa de preÇos:

itcm

Contratação de scÍ'viço cle

arquitetura para execuçâo de

proj etos arquitetôn icos e

Dcscri do itcnr

fi scal

dade estim ada

10

Obs: A quantidade é meramente estimativa, principalmente quando se tratar de pregão SRP

Preenchintento de responsabilidade do Fornecedor

Mariana Sirnões Fares

CNPJ
057 .317. 1 l5 -77

Endereço completo: Rua R, conjunto Maria Quiteria
Núrmero 183 - Feira de Santarra BA

Coirtato
(,7 5)9 8802- 4043

TTEM DESCRTÇÃO QLirNlT MEDIDA V. TJNIT V. TOTAL
I Contrataçáo de serviço de arquitetura

paru execLlção cle projetos
arquitetônicos e fisc alização

10 HaÊs 4.500,00 45.000,00

TOTAL 45.000,00

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem em por meio cleste informar aos possiveis fornecedores
oe realizarâ a aquisição e ou contratação de produtos ou serviços: Contratação de serviço de arquitetura

execução de projetos arquitetônicos e fiscalizaçáo.
A nrodalidade da Licitação ser'á a deíinida no Termo de Referência ou Projeto Básico.

Prezaclo Sr

idamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os bens/serviços abaixo discriminados

Razão Social :

responsabilidade do ReqLlisitantePrcenchimcnto de

da Adm. Pirblica)

I



Declaro para os devidos tins:

Que os preços cotados incluem :Identificação exata e precisa clo bem ou serviço; preços unitrírios, com
valores em reais, já inclusos todos os cLlstos, corno fretes, impostos, aarga e descarga; condições e prazo de
pagamento; condições e prazo de entrega ou execução;

O prazo para apresentação deste formulário, devidarnente assinado em papel timbrado da empresa, por via
postal (Correios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), é de 03 (três) dias úteis a contar de seu recebimento.

Atenciosamente,

Doctr rner-rto a>sin acl,: r:t r gi ta irl.ler r te

MARLANA SIMOES FARES

Data: 1-1103/'202 5 15 :5â' i :i - t,:Útt
Verifiq u e e rn irttps :/ iv;r' d ;i i "i ti "so,i.i:r

Capela do Alto Alegre; 14 de Março de 2025

v

Assinatura



!'ltEF'EtTtlRA klUI\. ü8, CAFEI-,,{ !}i} ,!".i ,' 'i.) A.[-,^-'.-] .'i,

CINI).1 n" 13.897.1 11/000 l-94
Avciiitla l".indaura Sapucaia LlostA,

C'a;rcla do Alto Alegre/BA.
E -n rai I : compraspm caa2l (g)gmai l.oolx
CI i': 44645-000

COTÀ
|{ ui}lo clo ljer.li(lor resnolisrivel

sa decie

i,r'cÍ.eitura Municipal cle Capela do AltoAlg:gr,:-veÍn-cfil-por meio deste iuformar aos possíveis fornecedores

que realizará a aquisição e ou contraÍAÇãu de pfBduÍos o:usçf$ços: Contratação de serviço de arquitetuÍa para

execução de projetos arquitetônicos e íiscraliz.ação.

A nrorJalidade da Licitação ser'á a det'inida no'fenuo de R.efbrência ou Projeto Básico.

Prczado Sr

r,idamos vossa Senhoria a apreseritur cotação de preçgs,pilrâ os bons/serviços abaixo tliscrirninados.

Obs: A quantidade e merafflente estimativa, principalmente quando se tratar de pregão SRP

Í)reenctrirneniei di: ont;âbiliclade clo Fornecerlor

l{azao Social

L]N :'J

Contato

ereço completo: Rua Monsenlior Atierbal Miranda, 3l 1, Serraria Brasil- F'eira de Santana BA

(1 5) 9e t71-Zses

D o
Contratação cÍe serviç:o de arcluitetu.a
para execução clc projetcs

Quantidade estirnadaNu itcm
I0Contrataçào

arclLl itet Lt ra

proj etos

fissali zaçáo

clc scrv iÇo cle

pat'a exec uÇão de

arqu itetôn I ü0s e

I

QUEI\IT MEDTDA V. UN{IT V. TOTAL

5.200,00 52.000,00

['l'uM

J'OTAI- 52.000,00

uitetÔnicos e

Preenchirnrjnto cie do Rcquisitante

tAcevaicto 
,lc Jesus Souza Junior

t.

/\
Dcscrição do itcur

05 1 78877 543

[dÊs
I



l-!ei:lar"o para os devidos tins:

Qur: os preços cotados incluein :IdcntitjcaÇãcl cxata e precisa clo bem ou serviço; preços unitários, com
vril(,rcs ern reais, já inclusos todos os custos, como tietes, impostos, carga e descarga; conclições e prazo de

pagirmento; condições epÍazo de entrega ou execução;

O prazo para apresentação deste fbrurulário, devidatnente assinado em papel timbrado da empresa, por via
posral (Coreios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), é de 03 (três) dias úteis a contar de seu recebimento.

Atc nc iosarnente,

D o c u tlt u' l't t(-, â s ! i r t a c í + ti' ; i t;r t I It e fl te

r,l',,,, F.q .{DEVALDOü-E JESUq §Cç.ZA .'LlNlOR
:::i::i:i':i r:fir,e;. Siltâ' 16i0:{Ír2025 1:i.;I;,1á;-0-1(-tü''*'Í':t Verificlue Ên) iltttl5:'''rv,tt,rl.1;'.:ti.gÔr,'.lli

Assina Lura Capela clo Alto Alegrc; 14 de lvlarço tle 2025 .

v
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S'f,'l.lillü t-..}} ARQt-i l'I'E'l-tl R,\ I-,'f'tr)A

l'elo preser-lte it-tsil't"rtt rt:ilto l'arlictr lar de Contrato Social:

t'Lll.LIPE tSRl't'(i M,rr.Cil-11.. riricionalidade brasileira, rrasciclo etn 2l/1"/1997, solteiro.
arquiteto, C:Pl-- ir" i)55.1i)2.:,:05-,1f., c:rrteira nacional de habilitação no 070 16602434" órgão
expedidor D[:iP:\l{'Í';\NIlrj-.1' i'() l.:):]'l'ADLJAL Dtl'l'RÂNSIT'O - BA. resiclente e dutniciliado(a)
poia) AVENID.A ;\N'I'ONIO CARLOS SAMPATO MARQUES, 55O, CASA 2e7 COND
SUMMEII, ttESIDLINCI,/.\1,, iJAPACAIO, I-.EIRA DE SANTANA, tfA, CI.P 44062850,
BRASIL.

I{esolve constitr-rir'irrr.r:r st-r,cis:iiliJt'lin-iltada unipcssoal n'rediante as seguintes clár-rsrrlas'

urr El*{ QtlADRq,.M [f N'I'(]

Ct,ÁySULA ptttiltElli.A. Decitir.a, sob as penas da lei. que se enquaclra na eor-rdição de

MiCROFII\4PI{ESA - MI: no:,; te i'rirrs cla Lei Complementar n" 123. de 14/12/2006.

I}{} N0N4I' EI\,IPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

(l[-ÁUSUl,A Sl,.u tjNL)^. .,i, sr-roie<Iade gira sob o norrle emplesarial S'l'UDIO Ft]
ARQUI'fE'T'LiRA 1..'l tlA.'l'errdrr coirro norne fantasia ST'UDIO FB ARQUI'I'E'I'URA.

Ct.ÁUSUI-,A 'l'tiR(lt-lllLrt. ..:! :;ircie'clacle tent secle: ,\VENIDA ANT'ÔNIO CIARLOS
SAMPAI0 I\4AI{QLrLiS. 5:50 {'â5,À:297, P-'\PACAIO, }'EilRA DE SANTANA' BA, CEP
-r4.0ô2-850.

(tt-ÁLIStji-.{ Q(i,!.it !',lt.. A iuci;rirrcic poderá, a qr.ralqr,rer ten"rpo, abrir our fêchar t-ilial ou outra
rieperidên i: i it. tt le li : iii t re it i I r-ii ii:-i,., r] i,i i r rilt ual.

,)U Ui|JI.)'fÜ S(iCIAT, !I DÁ\ DIJRAÇÃ()

Ll l-A U Stj t-.,\ U t i i t"i' i',1.,z\ s,.rr, ir:r-iilcle Lenl por obj eto(s) soc ial(ais):

SERVIÇOS If L, .,ri(t.JUi'i'r::'l'Lil(.\; SERVIÇOS DE DESENHO TECNICO

IIFJLACION'ADOS l"^, i\RQ(JI'fI: t URA t] I]NGENIIARIA; DESIGN DE TNTERIORES;

LliiST'ÂO bl r\Di\'iiiii:i t'l('\(,'Ãt) l)z\ PI(ÜPRIEDADE IIv-tOBILIÁl(lA.

{-.r(i D I IrI t: Â (;i(t.; â },,\" S /-},'l' r i à ii,'\. t} fi:S tr{lühl Ô fVt I CASi

i i I l- li0() - sei'\/ir;.,i:i i-ie ei"tittiiç:iiii';i

6822--6iOü * Ecstrit; i" ncllnin i:;t rui,:rio r-ill |)l'opriedacÍe irnobiliírria.

iiccl : Ít t 5 0 (Xli) I .] :i -l ,. ir -r-
I'}ágina I
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iunta Coinerr":ial do H,sturla ila Bahía 0610212025
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7 l l9-7/03 - serviçus i.lc clcsr,:Lrht; i('r-:rric<.r relacionados à arcluitetura e engenharia.

74lO-2/OZ - clcsigrr ile interiorcs.

Cl-,AtlSt.! LA Sl-X'1,,\. A crrrlri'i':;ri ir,ticiará suas atividades ir partir da dater do arrluivarnento e
seu pl'azo cle drraçi-i.r ç' incle-tult.iiiirlclo.

I}Ü CAPT'IA[., SOCtrAI-,

CLÁUSULA Sli'l-lMA: O ca1>iiai social subscrito será de R$ 50.000.00 (Cirrquenta Mil Reais)
clividido errr 50.000 (cir-rc1t.ir;ntr,l r;iii) qilotas cle valor nominal R$ 1,00 (Ljm Real) cada urna,
totallxente integraliz-litlo Ítest. i,ir.L' L.lrl rnoeda corrente do país.

l1'El.LlPE IJltl'l'O l\1.\('l[.] r'orri 5U.00tr (cincllrenta mil) ilr.rotas. perfazerrdo urn total «le R$
50.000.00 (c inq ur:r rlii r lr i I rcl i:; ) i r r icgral izado;

CLAUSLI LA ()I'i'.,\\',,\. r\ rcslitrn:r',bilielade do sócio é re'strita ao vtrlorde suas (llrutas

Dzt r\r)i\ii\is'I'RAÇÃo E DO PRÓ-LABORE

CI,AUStJLA l\i(ri*i;r. ,{ iiilrrrirrisr;acão cla sociedade caberá lSOI-ADAIVIENl'[i a F-ELLIPE
IIRIT"O MACit-il- !\,iri ris i)\;Liiiiüs.-'utribLrições dt' representação ativa e p?lssiva rret sociedade,
.iuclicial e'er:trajii,,iirrililirienlc" i,ii)\i,'il.lo proticar totlos os atos col'r'lpreendicleis rro ()b-ieto social-
senl[)re de- intc:r'csse cia socicr.iiicli:" itr"rtcriz.ado o uso do rtorne empresarial. vedaclo. no entanto,
fàzê-lcl eur iitiviiiri.lrs cstranhiis tru interesse social ou assurmir obrigações seja enr fàvor de
clr,ralclr,rer do cotistai otr de telceilos" trem como onerar ou alienar bens in-r(>veis cla sociedade,
setrr autorização rio(s) r;utrr;,1s) :;ticit.r(s).

Ptrrágratb único. No cxercíciu rlu i.rdmiuistração" o adlnirlistrtrdor terá clireito il ur11a retirada
rnensal a título cle "pr-(r-ltrLrore'"- ,.ri-r:;crvailas as disposições regularnentares pefiinelltcs.

l)() IJAI,AN(]ü i',.\'['lllM()NIAl-, DOS LTJCR()S tj PlrltDAS

(.lLÁUStJt,A Díi(llN{4. Ao tér'nrino de cada exercício social, enr 3l de dezelrbro, o
admilistrador preslerii conr.ls.|irstiticadas de sua aclministração, procedendo à elaboração do
it',r'etrtário" clo bairrri.,:ii i)írtiii:l..ri,i:ri c do lralarrço cie i'esultaclo c'conôrliço, cetberrdo ao sócio, os
luc:ros ou perclas apuiaclos.

s\ I" Por deliberuçrir.; iLr sócir-r ii rt isir'ibr.rição de lucros poderá sel eln quÉrlquer período do ano a
partir de rcsultacir, rlu 1:rcríorio ul)L'iiIclo.
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Junta Camercial dü Esiririo da Bahia 06io2i2025

Certificc ur i1r:clrstrc soD , ir' './',)')i.ti.)r2 1248 em 06/02/2025
I)rotocolo .)5962 lS89 de AqtíJr'l'1u25
Nonte da einpresa STUD;tJ i:ú I\RQU|TETURA LTD/\ NIRE 29206521248
Estedocurrrcrrtopodeser vciil,r;arkremhtip:i/regin.;uceb.ba.gov.briAU'l'ENIICACAODOCUMENl-OS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 21 02857 9i B?2 33C
Esta cópia [oi autenticada iligitahnente e assinada em 061ü212025
por Bruno [4ota Passos - SecretárioGeral
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Cf,ÁUStrlz\ DE(lI§'I-4 Ptttl\{Iilit,{,, rr-os quatro mcses seguintes ao término do exercício
social, o sócio clelibertrá sobre ns contas e clesignará aclrrrinistrador(es). qr,ranclo í'crr.o caso.

r.r{i iiz\t,ll(iIMENTO DE S()CIO

Ct-ÁUSt.r t--'\ Dii,t ili''ii\ sllii,;tjjl,i ü,ir. Iialecenclo ou interclitaclo o sócio (rnico. u sociedade
contitrtttrr/i sttits iiiii 'ciallcs :r\i!ir ,ir: I-r.'rcleilr.rs c succssores e o itrcapaz. Não senclo possível ou
inexistinclo iiltür'r.isi '-iustcs. :i i!j!.i\:(!?lcle será clissol., icla.

DA DtiCLAITAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUStIt.rt Dtitlt MA 'I'!lIt( llill ItA. O(s) Adrninisrraclor (es) declara(rll)" sob as penas da lei,
clue não está itrtpcditlo de cxcreei a achninisi.ração cla socie«lade, por lei especial oLr ern virtude
de condetlaçâo criiriiniil, t>rr pol sç crrÇontrar sob os efeitos dela. a p",ra i1.," vecJe. ainda que
temporarialllcl-ttc, u iiccsso ii cilisos prlrblicos, ou por crirrre tàlinrentar, de prevaricaçao, peita
ot-t subortro. ctJrleLi.ssti(i- peciilai.r, (ru coiltra a economia popular, cotltra o sistelna flnanceiro
nacional, colttr.t n\)rrr-l!rs .Je clcl'L'su cla concorrência, contra as relaçõe's <le consumo. Ié pública
ou proprieclade.

DOS CASOS OMISSOS

(ILÁUSUL,A Diilt:tiVlA Qt).,\tt't'À. ()s casos omissos n<-r presente contrato serão resolvidos,
.ront obset'r,Íirrcilr iilr t-,-i rr" lU. +U6i2002.

F'OR()

(:1,Áusut-A DE('llvtA QtjlN'1"{. [rica eleiro o Íbro de ITEIRA DE SANI'ANA - BA para o
exercício e o cLtltl,)t'illtento dos dir'ç.itos e obrigações resuttantes deste Çontrato.

() socio lavra o pt"c-{riltç insti'L;liiünto.

ITEIRA DF: S,.\l'i'l'.'rl\,\ u,tiiii'i. *l dc Í'evereiro cÍ e Zo2s

F'ÉI*L.IPE BRITO MACIEL

l{ec1: 8 i 5000U i i,{ 1.i,,*l I'}tigina 3

Junta Cc,rnercial do Estado cla Bahia o6rc2t2o2s
CertiÍic<r o l.icgistfo sob o r:o Lg2)6,j21248 em 06/02/2025
Protocclo 25962 1 889 de Q4 I íJ2.t2t:,2b

Ncnte da üiiri;irisa STLJIIIO lri.j,,,,i{QUit-ETLjitA LTDA NIRE 2920652.124g
Esie docuri.rr', tio pt:,cit sc.i vci riiCaiici e'r http://rêgin.juceb.L:a.gcv.brr'AUTENTICACAODCCUMENTüS/AUTENTICACAC.aspx
C hancel a 2 ", U zti 5 / I 1 8223|\0
Esta cópra Íoi autentiüada digrtairnente e assinada em 06fi212025
por [3iunO N4íitü f)a9sos So(rri]ii:trio-Oeral
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]-HRrVrü r)E AUTENTICAÇÃO

IiÜME DA EMPRESA

ü90 - CCII''ll-ítrríLr

§,t,\ t'Rlz

§.I-UUiO FB AIi:(iUI"TE TUR,A LTDA

í:,ftol"ocoLo 25§Li2 1 889 - A4t ü:ii?ü::5
i\fO U{:ii,r - CONTITÊ\'Í (}

L_ VENI-O

li l, 2e2Oó,52 I 2.+8
t ,..1).1 :_,(.i 3 I (/ §5_1./[,OU l-.1.]
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i3RUNO IVIOTA PASSOS

Secretá rio*G eral

Jurnta Cornercia! do Estado da Bahia oüozftazs
Certifico o llegistro sob o l" 2i)2t)6,521248 em 0610212025
Protocoio 259621 iJEg de ü41ü2iz[25
Norne cla cr!rÍrrosit STUDTO IiJ ARQUITETURA LTD/\ NIRE 29206521248
Este docttttrcrtto pode ser !ci;Íicodo enr http:/kegin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chartcclu 2 1 0285 i 91 822 3:!t
Esia cói;ia lLli .lurent;rradil arqii..tirliúrtie e assinada em e6t0212025
por Brurrg iviotii i:)lssos - St,,:r'vr!::io ilerral
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